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PARECER Nº ____/09 

 
 

COMISSÃO DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Origem: Poder Legislativo 
Autoria: Ver. Tadeu Calheiros 

Relatoria: Vereadora Natália de Menudo 
 
 

Parecer ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 215/2022, que 
determina o desenvolvimento de 
ações de conscientização 
acerca dos malefícios dos 
cigarros eletrônicos, nas Escolas 
e Universidades das Redes 

de Ensino Pública e Privada do 
Recife.  
Pela Aprovação. 

 

HISTÓRICO 

 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 215/2022, 

de autoria da ver. Tadeu Calheiros, para análise e parecer. 

 

A matéria visa determinar o desenvolvimento de ações de 

conscientização acerca dos malefícios dos cigarros eletrônicos, nas 

Escolas e Universidades das Redes de Ensino Pública e Privada do 

Recife. 

A ações de conscientização terão como diretrizes: a orientação 

dos docentes e equipes pedagógicas das Escolas e das Universidades 

para a implantação de discussões acerca dos malefícios dos cigarros 

eletrônicos, a implementação e disseminação de campanhas de 
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educação, conscientização e informação sobre o tema e a assistência 

psicológica e social aos adolescentes e aos jovens que necessitem. 

 

A proposta, em seu art. 4º, define que as ações serão 

realizadas por meio de seminários, aulas, worshops, palestras, 

panfletagem, entrega de cartazes e outras atividades que contribuam 

para a divulgação dos propósitos estabelecidos na Lei. 

 

PARECER DO RELATOR 

 

Tendo em vista o disposto no art. 112, IV e 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão de 

Saúde se pronunciar a respeito das matérias ora objetos desta 

análise técnica, in verbis:  

 

Regimento Interno  

 

Art. 112. As Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal do Recife são as seguintes:  

 

... IV - Comissão de Saúde; ...”  

 

“Art. 116. Compete à Comissão de Saúde, 

especificamente, opinar, no mérito, sobre 

proposições ou quaisquer matérias que tratem 

de:...” 

 

 O projeto atende ao disposto do art. 26 da Lei Orgânica do 

Recife e 247 do Regimento Interno da Casa, sobretudo por explicitar 

a competência legal da Câmara para votar matéria desta natureza, in 

verbis:  

Lei Orgânica do Recife  
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“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara Municipal e 

aos cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto nesta Lei Orgânica.”  

 

Regimento Interno  

 

“Art. 247. A iniciativa das leis complementares 

e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer 

membro ou comissão da Câmara e aos 

cidadãos, mediante iniciativa popular, 

observado o disposto na Lei Orgânica do 

Município do Recife.”  

 

A competência legislativa reservada aos municípios abarca o 

teor trazido no bojo da matéria, sobretudo quando se tratar de 

assunto de interesse local e que proporcionará uma gestão pública 

com mais eficiência:  

 

Lei Orgânica do Recife “Art. 30. Compete aos 

Municípios: I - legislar sobre assuntos de 

interesse local;” Regimento Interno “Art. 6º - 

Compete ao Município: I - legislar sobre 

assuntos de interesse local;”  

 

Estudo do Instituto Nacional de Câncer (INCA) aponta para os 

riscos de iniciar o consumo de cigarros a partir do uso de cigarros 

eletrônicos. O artigo, feito por pesquisadores da Coordenação de 

Prevenção e Vigilância do INCA, foi aceito para publicação na revista 

Ciência & Saúde Coletiva, da Associação Brasileira de Saúde Coletiva. 
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O uso de cigarro eletrônico aumenta em mais de três vezes o 

risco de experimentação de cigarro convencional e mais de quatro 

vezes o risco de uso do cigarro, segundo a pesquisa. Nossos 

resultados mostram que o cigarro eletrônico aumenta a chance de 

iniciação do uso do cigarro convencional entre aqueles que nunca 

fumaram, contribuindo para a desaceleração da queda no número de 

fumantes no Brasil. 

 

O artigo analisou 22 estudos longitudinais, de diferentes 

países, totalizando 97.659 participantes da pesquisa para o desfecho 

de experimentação. Para o desfecho de uso atual do cigarro 

convencional (uso nos últimos 30 dias), foram analisados nove 

estudos também de diferentes países, totalizando 33.741 indivíduos. 

Todas as pesquisas avaliadas nessa revisão sistemática foram 

publicadas entre 2016 e 2020. 

 

Os cigarros eletrônicos expõem o organismo a uma variedade 

de elementos químicos gerados de formas diferentes. Uma pelo 

próprio dispositivo (nanopartículas de metal). A segunda tem relação 

direta com o processo de aquecimento ou vaporização, já que alguns 

produtos contidos no vapor de cigarros eletrônicos incluem 

carcinógenos conhecidos e substâncias citotóxicas, potencialmente 

causadoras de doenças pulmonares e cardiovasculares. 

 

A iniciação do uso do cigarro convencional, a partir do uso do 

cigarro eletrônico, pode ser explicada pelo fato de que cigarros 

eletrônicos contendo nicotina podem levar à dependência dessa 

substância e à procura por outros produtos de tabaco. Portanto, a 

medida trazida no bojo da propositura é por demais louvável. 
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Quanto ao mérito, não há qualquer óbice que possa macular o 

andamento da propositura, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei Ordinária nº 215/2022, de autoria da ver. 

Tadeu Calheiros. 

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Diante do exposto explícito nas considerações do relator, 

somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

215/2022, de autoria da ver. Tadeu Calheiros. 
 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 2022. 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora NATÁLIA DE MENUDO 
Presidente 
Relatora 

 

Ver. TADEU CALHEIROS 
Vice 

 

 

Ver. WILTON BRITO 
 

 

Ver. PAULO MUNIZ 
 

 

Ver. FELIPE FRANCISMAR 
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